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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, DO 
CPC/2015. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 
TRABALHADOR. ILEGALIDADE DO ART. 645, §1º, I E II, DO DECRETO 
N.  9.580/2018 FRENTE AOS ARTS. 1º E 2º, DA LEI N. 6.321/76.
1. O  Decreto n. 9.580/2018 (RIR/2018) foi alterado pelo art. 186, do Decreto n. 10.854/2021 
para nele fazer incluir os incisos I e II, do §1º, do art. 645, onde foi estabelecido que a dedução 
referente ao Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT "será aplicável em relação aos 
valores despendidos para os trabalhadores que recebam até cinco salários mínimos" e "deverá 
abranger apenas a parcela do benefício que corresponder ao valor de, no máximo, um salário-
mínimo".
2. Ocorre que tais  limitações  para a dedução não constam expressamente nas leis criadoras do 
Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT, não podendo ser estabelecidas via decreto 
regulamentar, ainda que as leis regulamentadas tragam cláusula geral de regulamentação, pois 
 carecedor de autorização legal específica.
3. Isto porque o estabelecimento de prioridade para o atendimento aos trabalhadores de baixa 
renda, na forma do regulamento,  não significa a autorização para a exclusão dos demais 
trabalhadores pelo regulamento, tal a correta interpretação dos arts. 1º e 2º, da Lei n. 6.321/76.
4. Em situação análoga com as mesmas razões de decidir, o tema já foi enfrentado por este 
Superior Tribunal de Justiça quando da fixação de custos máximos para as refeições individuais 
oferecidas pelo mesmo  Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT  pela Portaria 
Interministerial n.º 326/77 e pela a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 
267/2002, que estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei n. 6.321/76, no Decreto n.º 
78.676/76 ou no Decreto n. 5/91. Precedentes: AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, 
Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012; REsp  990.313/SP,  Rel.  Min.  Castro Meira, 
Segunda Turma, DJe 06.03.08; REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, 
DJU de 17.05.04; REsp. n. 1.217.646 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 25.06.2013.
5. Em conclusão, o art. 186, do Decreto nº 10.854, de 2021, ao restringir a dedução do PAT a 



valores pagos a título de alimentação para os trabalhadores que recebam até cinco salários-
mínimos, limitada a dedução ao valor de, no máximo, um salário-mínimo, incorreu em 
ilegalidade.
6. Recurso especial não provido.
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator.

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão e 
Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
Brasília, 10 de outubro de 2023.

 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator



Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 2.088.361 - CE (2023/0266410-5)
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : VECTOR SERVICOS DE ATENDIMENTO TELEFONICO LTDA 
ADVOGADOS : FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES  - 

CE015361 
   GUSTAVO BEVILAQUA VASCONCELOS  - CE022128 
   RENATO RODRIGUES GOMES  - CE036001 
   VICTOR VALENÇA MAIA  - CE038700 
   DIEGO LIMA HOLANDA DOS SANTOS  - CE033453 
   LETÍCIA VASCONCELOS PARAISO  - CE042244 
   GLÁUCIA MARIA LIMA RODRIGUES  - CE046123 
   HELLEN FONSECA MOTA DE OLIVEIRA  - CE046405 
   LEVI OLIVEIRA MATOS  - CE043243 
   EDUARDO MACIEL DE MELO PEIXOTO BARREIRA  - 

CE044819 

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal de 1988, contra acórdão que declarou ilegais as limitações à dedução das 

despesas com o Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT não estabelecidas na lei de 

regência da matéria. O acórdão restou assim ementado (e-STJ fls. 21/221):

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. 
RESTRIÇÃO CRIADA PELO DECRETO Nº 10.854/2021. AUSÊNCIA DE 
AUTORIZAÇÃO LEGAL. DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA 
NECESSÁRIA.
1. Apelação e remessa necessária interpostas contra a sentença que, em mandado 
de segurança, julgou procedente o pedido para conceder a segurança no sentido 
de reconhecer que o Decreto nº. 10.854/2021 extrapolou sua função regulamentar 
ao limitar a dedução, do imposto sobre a renda, das despesas de custeio 
realizadas no Programa de Alimentação do Trabalhador, contrariando os 
princípios da estrita legalidade e da hierarquia das leis, assegurando as 
Impetrantes o direito à dedução das despesas do PAT para fins de apuração do 
IRPJ nos termos da Lei de nº. 6.321/76 c/c Lei 9.532/1997, sem qualquer restrição 
imposta pelo art. 186 do Decreto de nº 10.854/21.
2. O PAT é um programa que foi criado pela Lei nº 6.321/76 e tem por objetivo 
melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores brasileiros, garantindo-lhes 
a oferta de alimentação adequada, por meio da concessão de incentivo fiscal para 
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as empresas que aderissem ao programa.
3. Nesta demanda discute-se a possibilidade de incidência dos limitadores 
impostos pelo art. 645, § 1º, do Decreto nº 9.580/2018, alterado pelo art. 186do 
Decreto de nº 10.854/2021, sobre o montante que pode ser deduzido a título de 
incentivo fiscal.
4. A Lei nº 6.321/76 previu que as pessoas jurídicas que aderissem ao programa 
pudessem deduzir do lucro tributável o dobro das despesas com o PAT, desde que 
tal dedução não ultrapasse 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a 
dedução de que trata a Lei nº 6.297/1975, a 10% (dez por cento) do lucro 
tributável. Eis o teor do artigo em sua redação originária.
5. Para ter acesso ao benefício fiscal do PAT as empresas devem apurar o IRPJ 
pelo lucro real e se inscrevam no programa, além de ter imposto a pagar no 
exercício fiscal que se deseja a dedução.
6. O Decreto nº 9.580/2018, alterado pelo Decreto de nº 10.854/2021 instituiu 
limitações não previstas na lei, ao impor que ela seria aplicável: a) somente em 
relação aos valores gastos pela empresa com os trabalhadores que recebem até 5 
(cinco) salários mínimos; b) somente seria extensível aos demais trabalhadores 
que ganhem além disso quando haja serviço próprio de refeições ou de 
distribuição de alimentos por meio de entidades fornecedoras de alimentação 
coletiva; c) apenas à parcela do benefício que corresponder ao valor de, no 
máximo, um salário-mínimo.
7. Ao alterar os termos do delineamento do benefício fiscal, decotando partes do 
que seria dedutível do valor do lucro real das empresas, o Decreto nº. 10.854/2021 
extrapolou os limites da mera atividade regulamentar restringindo onde o 
Legislador não pretendia que houvesse restrição.
8. O art. 645, § 1º, do Decreto nº 9.580/2018, alterado pelo art. 186 do Decreto de 
nº 10.854/2021, nitidamente ultrapassa o poder regulamentar conferido à 
Administração Fazendária, criando limite de dedução que não foi previsto 
originalmente, padecendo, pois, de vício de legalidade.
9. Apelação e remessa necessária desprovidas.

Os embargos de declaração interpostos rejeitados (e-STJ fls. 278/283).

Alega a recorrente FAZENDA NACIONAL que houve violação ao art. 1.022, do 

CPC/2015; aos arts. 1º e 2º, da Lei n. 6.321/76 (Programa de Alimentação ao Trabalhador - 

PAT); ao art. 5°, da Lei n° 9.532/97. Defende a legalidade do art. 186, do Decreto 

10.854/2021, que deu nova redação ao § 1º, do art. 645 do Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto 9.580/2018), determinando que o incentivo fiscal de dedução das despesas relativas 

ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT do IRPJ será aplicável apenas em relação 

aos valores despendidos para os trabalhadores que recebam até cinco salários mínimos, salvo 

nas hipóteses de serviço próprio de refeições ou de distribuição de alimentos por meio de 

entidades fornecedoras de alimentação coletiva, estando essa dedução limitada, ainda, à parcela 

do benefício que corresponder ao valor de, no máximo, um salário-mínimo. Afirma que houve 

delegação expressa da legislação ordinária no sentido de que o regulamento pudesse dispor 

sobre as condições em que poderia ser feita a dedutibilidade (e-STJ fls. 311/325).
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Contrarrazões nas e-STJ fls. 330/342.

Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 381).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.088.361 - CE (2023/0266410-5)
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 1.022, DO CPC/2015. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DO ART. 645, 
§1º, I E II, DO DECRETO N.  9.580/2018 FRENTE AOS ARTS. 1º E 2º, 
DA LEI N. 6.321/76.
1. O  Decreto n. 9.580/2018 (RIR/2018) foi alterado pelo art. 186, do Decreto n. 
10.854/2021 para nele fazer incluir os incisos I e II, do §1º, do art. 645, onde foi 
estabelecido que a dedução referente ao Programa de Alimentação ao Trabalhador 
- PAT "será aplicável em relação aos valores despendidos para os trabalhadores 
que recebam até cinco salários mínimos" e "deverá abranger apenas a parcela do 
benefício que corresponder ao valor de, no máximo, um salário-mínimo".
2. Ocorre que tais  limitações  para a dedução não constam expressamente nas leis 
criadoras do Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT, não podendo ser 
estabelecidas via decreto regulamentar, ainda que as leis regulamentadas tragam 
cláusula geral de regulamentação, pois  carecedor de autorização legal específica.
3. Isto porque o estabelecimento de prioridade para o atendimento aos 
trabalhadores de baixa renda, na forma do regulamento,  não significa a autorização 
para a exclusão dos demais trabalhadores pelo regulamento, tal a correta 
interpretação dos arts. 1º e 2º, da Lei n. 6.321/76.
4. Em situação análoga com as mesmas razões de decidir, o tema já foi enfrentado 
por este Superior Tribunal de Justiça quando da fixação de custos máximos para as 
refeições individuais oferecidas pelo mesmo  Programa de Alimentação ao 
Trabalhador - PAT  pela Portaria Interministerial n.º 326/77 e pela a Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/2002, que estabeleceram 
limitações ilegais não previstas na Lei n. 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no 
Decreto n. 5/91. Precedentes: AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, Rel. 
Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012; REsp  990.313/SP,  Rel.  Min.  Castro 
Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco 
Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04; REsp. n. 1.217.646 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25.06.2013.
5. Em conclusão, o art. 186, do Decreto nº 10.854, de 2021, ao restringir a dedução 
do PAT a valores pagos a título de alimentação para os trabalhadores que recebam 
até cinco salários-mínimos, limitada a dedução ao valor de, no máximo, um 
salário-mínimo, incorreu em ilegalidade.
6. Recurso especial não provido.

 

  

  
  

VOTO
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O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): De 

início, ausentes as alegadas violações ao art. 1.022, do CPC/2015, tendo em vista a suficiência 

do prequestionamento do tema de fundo, de modo que conheço do especial.

Quanto ao mérito, o Decreto n. 9.580/2018 (RIR/2018) foi alterado pelo art. 186, do 

Decreto n. 10.854/2021 para nele fazer incluir os incisos I e II, do §1º, do art. 645, onde foi 

estabelecido que a dedução referente ao Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT "será 

aplicável em relação aos valores despendidos para os trabalhadores que recebam até cinco 

salários mínimos" e "deverá abranger apenas a parcela do benefício que corresponder ao 

valor de, no máximo, um salário-mínimo".

À toda evidência, tais limitações para a dedução não constam expressamente nas leis 

criadoras do Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT, não podendo ser estabelecidas 

via decreto regulamentar, ainda que as leis regulamentadas tragam cláusula geral de 

regulamentação, pois carecedor de autorização legal específica.

O estabelecimento de prioridade para o atendimento aos trabalhadores de baixa renda, 

na forma do regulamento, não significa a autorização para a exclusão dos demais trabalhadores 

pelo regulamento, tal a correta interpretação dos arts. 1º e 2º, da Lei n. 6.321/76.

Em situação análoga, o tema já foi enfrentado por este Superior Tribunal de Justiça 

quando da fixação de custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo 

mesmo Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT pela Portaria Interministerial n.º 

326/77 e pela a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/2002, que 

estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei n. 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou 

no Decreto n. 5/91. Precedentes:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT. IMPOSTO 
DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 267/02. ILEGALIDADE. PRECEDENTES.
1. A Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 267/02, ao 
fixarem custos máximos para as refeições individuais como condição ao gozo do 
incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76, violaram o princípio da legalidade, 
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porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012)

TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 
TRABALHADOR-PAT. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI 
Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 143/86. OFENSA. PRINCÍPIOS DA 
LEGALIDADE E DA HIERARQUIA DAS LEIS.
1. A Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 143/86, ao 
fixarem custos máximos para as refeições individuais como condição ao gozo do 
incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76, violaram o princípio da legalidade e 
da hierarquia das leis, porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. 
Precedentes.

2. Recurso especial não provido. (REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, 
Segunda Turma, DJe 06.03.08);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
DO TRABALHADOR - PAT. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. 
LIMITAÇÃO. PORTARIA Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
143/86. VIOLAÇÃO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF.
I - As limitações impostas pela Portaria n.º 326/77 e pela Instrução Normativa n.º 
143/86, fixando custos máximos para cada refeição individual oferecida pelo 
PAT, são ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na 
Lei n.º 6.321/76, nem no Decreto n.º 78.676/76 que a regulamentou, violando, com 
isso, o princípio da hierarquia das leis.
II - A matéria inserta no art. 6º do Decreto-lei n.º 1.598/77, apontado como 
violado, não foi objeto de debate no v. acórdão hostilizado e sequer foram opostos 
embargos de declaração para suprir a omissão e ventilar a questão federal. 
Incidem, portanto, na espécie, os enunciados nºs 282 e 356, do STF.

III - Recurso especial a que se nega provimento" (REsp 157.990/SP, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA. 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 267/2002 FRENTE À LEI N. 
6.321/76.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, 
do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição 
ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da 
Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia".
2. Em que pese a interposição de embargos de declaração, resta ausente o 
prequestionamento dos seguintes dispositivos legais: arts. 369 do RIR/99 (versa 
sobre a dedução genérica de despesas com a alimentação do trabalhador); art. 1º, 
§2º, do Decreto-lei n. 2.462/88; artigo 10, §2º, da Lei 8.541/92; art. 3º, §4º, da Lei 
9.249/95; artigo 111 do CTN (versam sobre a impossibilidade de deduções do 
adicional do IR). Para estes casos incide a Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível 
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recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 
declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".
3. A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria 
Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita 
Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, 
no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do 
incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as 
refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, 
Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, 
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144 / 
RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido (REsp. n. 
1.217.646 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 25.06.2013).

Mutatis mutandis, as mesmas razões aqui se aplicam. Com efeito, ato infralegal não 

pode restringir, ampliar ou alterar direitos decorrentes de lei. A lei é que estabelece as diretrizes 

para a atuação administrativa-normativa regulamentar. Se o Poder Público identificou a 

necessidade de realizar correções no programa há que fazê-lo pelo caminho jurídico adequado e 

não improvisar via comandos normativos de hierarquia inferior, conduta já rechaçada em 

abundância pela jurisprudência.

Em conclusão, o art. 186, do Decreto nº 10.854, de 2021, ao restringir a dedução do 

PAT a valores pagos a título de alimentação para os trabalhadores que recebam até cinco 

salários-mínimos, limitada a dedução ao valor de, no máximo, um salário-mínimo, incorreu em 

ilegalidade. 

Reitere-se, a FAZENDA NACIONAL alega que caberia à administração pública 

regular o modo da prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda. Não se nega 

aqui essa possibilidade do poder regulamentar, de fato a lei permite isso. O que a lei não 

permite é que, sob pretexto de priorizar os trabalhadores de baixa renda sejam 

suprimidos direitos já estabelecidos em lei aos outros trabalhadores. Repito, o 

estabelecimento de prioridade para o atendimento aos trabalhadores de baixa renda, na forma 

do regulamento, não significa a autorização para a exclusão dos demais trabalhadores pelo 

regulamento, tal a correta interpretação dos arts. 1º e 2º, da Lei n. 6.321/76.

Outrossim, os precedentes jurisprudenciais referentes à ilegalidade da Portaria 
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Interministerial  n.º  326/77  e  da  Instrução  Normativa  da  Secretaria  da  Receita Federal  n.º  

267/2002 são perfeitamente aplicáveis aqui porque a sua ilegalidade não decorreu da forma dos 

atos administrativos escolhidos como veículo (portaria e instrução normativa), mas do conteúdo 

(limitação ao benefício não permitida por lei). É exatamente o que ocorre no presente caso com 

o art. 186, do Decreto nº 10.854, de 2021, as razões de decidir são idênticas, havendo o 

tribunal que manter a sua jurisprudência íntegra, estável e coerente (art. 926, CPC/2015).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso especial.

É como voto.
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